
ANEXO II – RELATÓRIO SEMESTRAL DO PLANO DO TRABALHO (2019.2) 
 
 

CAMPUS:  
                             PESQUEIRA 

DIRETORIA/ DEPARTAMENTO/COORDENAÇÃO: 
                             LICENCIATURA EM FÍSICA 

PROFESSOR:  
               Francisca Josseany da Silva Campos Gomes 

MATRÍCULA SIAPE Nº:   
                 1093553 

E-MAIL:  
               josseany.campos@pesqueira.ifpe.edu.br 

TELEFONE:  
           

ÁREA DE CONHECIMENTO:  
                Linguística, Letras e Arte        

Grupo:  
                II 

REGIME DE TRABALHO: 

(   ) 20H ( ) 40H (x) DE 
 

ATIVIDADES DE ENSINO (AULAS) 

DISCIPLINAS/COMPONENTES  CURRICULARES CURSO C.H. 

 Linguagem e Tecnologias Inclusivas  PROEJA / FIC 4 

      
 

 

ATIVIDADES DE APOIO AO ENSINO (RESULTADOS) 

Participação como membro do Colegiado do Curso de Licenciatura em Física 

 

 

 

ATIVIDADES DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO (RESULTADOS) 

 
 

ATIVIDADES DE EXTENSÃO (RESULTADOS) 

 

 

 

 

ATIVIDADES  ADMINISTRATIVO-PEDAGÓGICAS 

ATIVIDADE PORTARIA RESULTADOS 
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GOVERNO FEDERAL 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS PESQUEIRA 

 

PORTARIA Nº 45 de 18 Março de 2019 

 

Dispõe sobre afastamento parcial para 

cursar Mestrado. 

 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

PERNAMBUCO/CAMPUS PESQUEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da 

Instituição, pela Portaria nº 566/2016, publicada no D.O.U de 03/05/2016, folha nº 83.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar o afastamento parcial de 50% (cinquenta por cento) da carga horária do regime de trabalho, 

da servidora FRANCISCA JOSSEANY DA SILVA CAMPOS GOMES, para estudos de Mestrado em Educação  

Contemporânea  pela Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) – Centro Acadêmico do Agreste (CAA), 

com ônus parcial para a instituição, conforme previsto no inciso II, do Art. 26, do PIC do IFPE. O afastamento 

em pauta será de 12 (doze) meses, a partir do dia 04/02/2019, podendo ser prorrogado por igual período, 

conforme previsto no Art. 27, inciso II. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-

SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO CAMPUS PESQUEIRA, DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 18  DE  MARÇO DE 2019. 

 

 

 

 

 

 
Diretor Geral 

IFPE/Campus Pesqueira 

ANICELIA 
FERREIRA 
DA SILVA

Assinado de forma 
digital por ANICELIA 
FERREIRA DA SILVA 
Dados: 2019.03.19 
12:01:45 -03'00'
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